
Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADOR CARLOS ROBERTO SEGATTO (TUCURA) - UNIÃO

INDICAÇÃO: 7/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS,

O Vereador que a esta subscreve, Carlos Roberto Segatto Tucura, respeitadas as formalidades
regimentais, solicita que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Sr. Lucas Centenaro
Foroni, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, e ao Sr. Elimar Rener Martines Lorenzon,
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, sugerindo a seguinte providência:

ESTUDO DE VIABILIDADE PARA LIMPEZA, MANUTENÇÃO, INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE
SEGURANÇA E DISPONIBILIZAÇÃO DE UM GUARDA NOTURNO NOS CEMITÉRIOS SÃO
JUDAS TADEU E SÃO CRISTÓVÃO.

Justificativa:

A presente indicação tem como objetivo atender à necessidade de revitalização, segurança e
preservação dos dois cemitérios da cidade, São Judas Tadeu e São Cristóvão. Estes espaços,
além de serem locais de descanso eterno, também são frequentados diariamente por familiares
que buscam homenagear seus entes queridos. A ausência de manutenção regular, segurança e
monitoramento tem gerado preocupações, tanto em relação à preservação dos túmulos quanto à
integridade das pessoas que circulam por esses locais.

A limpeza e manutenção periódica são essenciais para preservar o respeito e a dignidade que os
cemitérios representam. A instalação de câmeras de segurança e a presença de um guarda
noturno, por sua vez, são medidas indispensáveis para prevenir furtos, atos de vandalismo e outras
ocorrências indesejáveis que têm sido relatadas.

Diante da relevância dessa demanda, solicito o apoio dos nobres colegas vereadores desta
Casa de Leis para reforçarmos junto ao Executivo a importância de cuidar destes espaços,
garantindo não só sua preservação, mas também a segurança e o conforto das famílias que os
frequentam.

Obs.: Proposição assinada pela gerente legislativa, conforme Portaria nº 33, de 17 de janeiro de 2025.

Sala das Sessões, 24/01/2025 - 17:39:16
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